
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  indicação  do  serviço  de
pavimentação asfáltica na Rua Minas Gerais,
no Bairro Novo Horizonte – Nesta Capital.
 
 

À Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
          Solicitação do serviço de pavimentação asfáltica na Rua Minas Gerais, no Bairro Novo
Horizonte – Nesta Capital. 

JUSTIFICATIVA      
        A Rua Minas Gerais, necessita ser pavimentada para facilitar a trafegabilidade dos veículos que
transitam nesta referida via, também devido à comunidade estarem sofrendo constantemente com a
poeira, na qual, está colocando em risco a vida da população com as doenças respiratórias, e os mesmos
estão sofrendo com muita lama e buracos nos períodos chuvosos, tudo isso, ocasionado pela falta do
asfalto.  
      Diante dos fatos elencados, solicito com urgência a execução do serviço de pavimentação asfáltica
nesta via, no intuito de que trará vários benefícios como: bem-estar de toda a coletividade; irá eliminar de
vez a poeira causadora de mal-estar e doenças respiratórias que aflige essa população local, reduzindo
assim, inclusive custos com a saúde pública na época da seca; bem como, sem dúvidas trará maior
desenvolvimento econômico e prosperidade ao Bairro Novo Horizonte e também com o referido serviço
buscará dar mais facilidade de ir e vir e redução de danos materiais aos condutores de veículos. 
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de abril de 2022.
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